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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Dispensa

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

O extrato de publicação referente a dispensa n° 0069/2016, publicado em 18/08/2016, no Diário do 

Município, torna-se sem efeito a publicação referente. 
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Dispensa

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 

TEL: (74) 3627-2121 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON - BAHIA 

EXTRATO PUBLICAÇÃO 

 

REFERENTE À DISPENSA nº 0080/2016. Obj: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REVISÃO, MANUTEÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE VEÍCULO NA GARANTIA DE ACORDO  COM KM’S RODADOS OU POR 

PERÍODO, VEÍCULO DE MODELO: ONIBUS VOLARE W8 FLY  EX – EURO V DE PLACA PJW - 9629. ADQUIRIDO PELO FUNDO 
DE SAUDE.Fundamento: 24 Inc XVII, da lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON - BAHIA. 

Contratada: PEÇA FACIL VEICULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 1.744, 39. 

 
 
Fundamento: Lei 8.666/93. 

 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9633FC681D316D03A5438C7C717CCB52

quinta-feira, 27 de outubro de 2016  |  Ano V - Edição nº 00857 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



quinta-feira, 27 de outubro de 2016  |  Ano V - Edição nº 00857 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Inexigibilidade

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE INEXIGIBILIDADE nº 0020/2016. CONTRATO N° 0140/2016. Obj: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 

APRESENTAÇÃO ARTISTICA DE ANIMAÇÃO DO “PROJETO QUEM AMA CUIDA”. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: MARIO LUCIO PITA. Valor: R$ 3.800,00 
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Pregão Presencial

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 

TEL: (74) 3627-2121 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2016 

PREGÃO n.º 029/2016 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 

 

Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis, o Município de MIGUEL CALMON, 

ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, 

Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 

637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da Licitação nº 027/2016, modalidade pregão, forma 

Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS, PIPOQUEIRA, MÁQUINA DE 
ALGODÃO DOCE E AQUISIÇÃO DE DOCES, PICOLÉS E SORVETE PARA EVENTOS NESTE 

MUNICÍPIO, para fornecimento durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel 

Calmon, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 

2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 

Empresa Adjudicatária: DAMIANA SANTANA OLIVEIRA CERQUEIRA, CNPJ: 14.449.226/0001-89, com 

sede na Rua Joviniano M. Rios, n° 153, Santa Teresa – Miguel Calmon – Bahia, representada pelo Senhor 

ANTONIO ADELINO CERQUEIRA, 32.815.152-X SSP/SP, e CPF: 570.802.325-20.  

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que exercerá 

suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

4.1 O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da 

empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 11.150,00 (onze mil, 

cento e cinquenta reais);  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

08 Sorvete de boa qualidade com vários 
sabores  

KG QUERO + 50 
R$ 14,00 R$ 700,00 

 Picolé, ótima qualidade sabores 
variados de frutas.  

UN QUERO + 9.500 
R$ 1,10 R$ 10.450,00 

 

 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, o 

Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi registrado.  

 

5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido 

de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E6BD9111DEE72432B388FDC4D324A968



quinta-feira, 27 de outubro de 2016  |  Ano V - Edição nº 00857 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 

TEL: (74) 3627-2121 

 

2 
 

Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2016 enviando o referido pedido em formulário próprio, 

carimbado e assinado pelo secretário ou pessoa autorizada para o feito.  

 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  

 

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços.  

 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto da referida 

Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2016 e em seus 

anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do 

Edital.  

 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo 

I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.  

 

1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

6.1. Constituem obrigações do Município de Miguel Calmon, além das especificadas no Edital de Licitação e 

em seus anexos:  

 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, da empresa 

registrada, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no 

Edital;  

 

6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser repassado ou retirado 

pessoalmente pela contratada; 

 

6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;  

 

6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados;  

 

6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

 

6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de Licitação:  

 

6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 

6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse 

em utilizar o presente ajuste;  

 

6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, 

e-mail, entre outros.  

 

7. DO PAGAMENTO  
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7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente 

ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 

fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 

pagamento. 

 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  

 

7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante vencedora perante a 

CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas obrigações 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA 

NACIONAL). 

 

8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;  

 

8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002.  

 

8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

9. DA VIGÊNCIA  

 

A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços.  

 

10. DAS PENALIDADES  

 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total ou parcial do 

contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade 

competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do 

ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações penais.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o Município 

obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo 

indicada no Edital de Licitação nº 027/2016.  

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações para 

com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte da presente 

ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
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11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

procedimento licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013.  

 

11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, 

independentemente de transcrição:  

 

11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2016;  

 

11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 029/2016;  

 

11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 

12. DO FORO  

 

O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre a 

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela 

advindos. 

 

13. DA PUBLICIDADE  

 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, conforme o 

disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  

 

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual teor e forma 

para todos os fins de direito.  

 

 

_________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - CPF n°. 637.629.945-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERENCIADOR 

 

 

_________________________________________________________________________ 

DAMIANA SANTANA OLIVEIRA CERQUEIRA – CNPJ: 14.449.226/0001-89 

ANTONIO ADELINO CERQUEIRA – CPF: 570.802.325-20 

EMPRESA REGISTRADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________  

CPF:  

 

 

 

_________________________ 

CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2016 

PREGÃO n.º 027/2016 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 

 

Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis, o Município de MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada 

a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, 

Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO 

SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, 

Decretos nº 7.892/2013, em face da Licitação nº 027/2016, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 

empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, para 

fornecimento durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 

2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 

Empresa Adjudicatária: JOSE ANTERIO PIRES DE ALMEIDA FILHO - ME, CNPJ nº 07.650.412/0001-16, com sede na Rua da 

Saudade, s/n, centro – Miguel Calmon – Bahia, representada pelo Senhor DIOMAR GOMES PIRES, RG nº 957992653 SSP/BA, 

CPF nº 994.786.335-20.  

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que exercerá suas atribuições por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

4.1 O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da empresa adjudicatária, 

que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 158.780,00 (Cento e cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta reais);  

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

02 ARROZ BRANCO _ Tipo 1, subgrupo polido, classe 

longo fino, constituídos de graus inteiros, isento de 

sujidades e materiais estranhos. Acondicionada em 

embalagem de polietileno, transparente, atoxica, 

original do fabricante, embalados em pacotes de 1 Kg. 

Na embalagem deverá constar os dados de 

identificação, a data da fabricação, validade do produto, 

número do lote, lista de ingredientes, quantidade do 

produto, informação nutricional e registro no orgão 

competente. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

kg 
VO 

OLIMPIO 
6.300 

R$ 2,90 R$ 18.270,00 

03 MAISENA; amido de milho , caixa com peso liquido 

de 200g,contendo data de validade no minimo de 6 mês 

.  

cx 
MAIS 

CERTA 
2.800 

R$ 1,79 R$ 5.012,00 

06 CAFÉ PURO _ Torrado e moído, procedente de grãos 

sãos, limpos e isentos de impurezas, acondicionado em 

pacote aluminizado alto vácuo, íntegro, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto, selo de pureza ABIC e atender 

as especificações técnicas da legislção especifica. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 4 

(quatro) meses a partir da data entrega. Embalagem 

250g.  

kg DO VELHO 640 R$ 16,70 R$ 10.688,00 
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07 CHOCOLATE EM PÓ - composição: cacau em pó e 

açúcar. Na embalagem deverá constar os dados de 

identificação, a data da fabricação, validade do produto,  

número do lote, lista de ingredientes, quantidade do 

produto, informação nutricional e registro no orgão 

competente. Deverá apresentar validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. Pacotes 

aproximadamente 400 g. 

pc MARATA 2.000 R$ 3,70 R$ 7.400,00 

08 DOCE DE GIOABA, consistente firma ou de 

cor.enbalagem contendo no minimo 300g. com dados 

de indentificação do  produto ,marca do frabricante, 

prazo de validade, peso liquido de resolução normativa 

m.9/78. ANVISA. 

und VALOR 2.350 R$ 1,80 R$ 4.230,00 

10 FARINHA DE TRIGO, especial com fermento, obtido 

pela moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, 

sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Embalada em sacos 

transparentes, limpos, não violados, resistentes, que 

garantam a integridade do produto. Embalagem 

primária com identificação do produto, especificação 

dos ingredientes, informação nutricional, informações 

do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Embalagem de 1 kg.  

kg FINA 690 R$ 3,20 R$ 2.208,00 

13 FRANGO, inteiro, congelado, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprio; sem manchas e parasitas, 

acondicionado em embalagem plástica, atóxica, 

resistente e não violada, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, em embalagens 

com aproximadamente 5 kg, A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura SEAGRI/ADAB/DIPA e 

carimbo de inspeção do SIE, validade mínima de 8 

(oito) meses a partir da data de entrega. 

kg DE OURO 3.000 R$ 5,70 R$ 17.100,00 

17 LEITE PASTEURIZADO produto de origem animal 

(vaca), fluido, homogêneo, de cor branca opaca, 

pasteurizado (“tratamento térmico que visa eliminar 

bactérias patogênicas do leite – processo que eleva o 

leite a 75º C por 15 – 20”), produto altamente perecível 

que deve ser conservado sob refrigeração por possuir 

vida útil limitada por ação microbiana. Embalagem 

primária com identificação do produto, especificação 

dos ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade 

no mínimo 5 dias, peso líquido e rotulagem de acordo 

com a legislação. Embalagem de polietileno original de 

fábrica contendo 1 L. 

L VALPADA

MO 

18.800 R$ 2,94 R$ 55.272,00 

18 MACARRÃO tipo espaguete, produto não fermentado 

obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo 

comum, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. 

Acondicionados em embalagem plástica, atóxica, 

resistente e não violada, que garanta a integridade do 

produto. A embalagem deve conter os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, 

und YARA 10.000 R$ 1,97 R$ 19.700,00 
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número de lote, data de validade, quantidade do 

produto.  Deverá apresentar validade mínima de 10 

(dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 

500g.  

20 MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – Milho 

seco processado em grãos crus, inteiros, para o preparo 

de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio 

livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais, acondicionados em 

embalagem plástica, transparente, resistente e não 

violada, que garanta a integridade do produto. A 

embalagem deve conter os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto.  Deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 

de entrega. Embalagem de 500g.  

pc CUCO 4.000 R$ 1,55 R$ 6.200,00 

21 MILHO PARA PIPOCA – Milho seco, tipo 1, 

processado em grãos crus, inteiros, para o preparo de 

pipoca, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre 

de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais, acondicionados em embalagem 

plástica, transparente, resistente e não violada, que 

garanta a integridade do produto. A embalagem deve 

conter os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto.  Deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 500g.  

und CUCO 2.500 R$ 1,96 R$ 4.900,00 

27 FEIJAO, carioquinha, tipo 1. Embalagem com 01 kg, 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido, de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Kg CUCO 1.000 R$ 7,80 R$ 7.800,00 

 

 

 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, o Município de Miguel 

Calmon convocará a empresa cujo preço foi registrado.  

 

5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido de entrega, cujo 

conteúdo deverá estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 

PREGÃO nº 027/2016 enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou pessoa autorizada 

para o feito.  

 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  

 

 

 

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  

 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto da referida Ata, conforme 

especificações e condições contidas no Edital de Licitação PREGÃO nº 027/2016 e em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.  

 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo a 

Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.  
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6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

6.1. Constituem obrigações do Município de Miguel Calmon, além das especificadas no Edital de Licitação e em seus anexos:  

 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  

 

6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser repassado ou retirado pessoalmente pela 

contratada; 

 

6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;  

 

6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 

praticados;  

 

6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à aplicação de penalidades por 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

 

6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de Licitação:  

 

6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 

6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração 

Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  

 

6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, documentação de habilitação 

e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  

 

7. DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 

comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 

Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária.  

 

7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante vencedora perante a CONTRATANTE por 

meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, 

CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 

 

8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;  

 

8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

2002.  

 

8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

9. DA VIGÊNCIA  

 

A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
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10. DAS PENALIDADES  

 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total ou parcial do contrato a ser firmado, 

às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado 

o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações 

penais.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o Município obrigação de solicitar o 

fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 027/2016.  

 

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações para com o Município, nos 

termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para 

todos os fins.  

 

11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  

 

11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, independentemente de transcrição:  

 

11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 027/2016;  

 

11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 027/2016;  

 

11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 

12. DO FORO  

 

O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre a Prefeitura Municipal de 

Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela advindos. 

 

13. DA PUBLICIDADE  

 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, conforme o disposto no parágrafo 

único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  

 

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual teor e forma para todos os fins de 

direito.  

 

 

_________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - CPF n°. 637.629.945-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERENCIADOR 

 

_________________________________________________________________________ 

JOSE ANTERIO PIRES DE ALMEIDA FILHO – ME – CNPJ n° 07.650.412/0001-16 

DIOMAR GOMES PIRES – CPF n° 994.786.335-20 

EMPRESA REGISTRADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________  

CPF:  

 

 

_________________________ 

CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2016 

PREGÃO n.º 027/2016 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 

 

Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis, o Município de MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada 

a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, 

Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO 

SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, 

Decretos nº 7.892/2013, em face da Licitação nº 027/2016, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 

empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, para 

fornecimento durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 

2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 

Empresa Adjudicatária: DENISE GUERRA OLIVEIRA, CNPJ nº 12.838.253/0001-18, com sede na Rua Antônio Oliveira, N° 67, 

centro – Miguel Calmon – Bahia, representada pela Senhora DENISE GUERRA OLIVEIRA, RG nº 0901627810 SSP/BA, CPF nº 

001.264.345-90.  

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que exercerá suas atribuições por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

4.1 O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da empresa adjudicatária, 

que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 200.248,40 (duzentos mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta 

centavos);  

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 AÇÚCAR CRISTAL sacarose obtida a partir do caldo 

de cana-de-açúcar (Saccharum officinarum L.). Cristal, 

branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de 

matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos 

estranhos. Acondicionada em embalagem de 

polietileno, transparente, atóxica, original do fabricante, 

embalados em pacotes de 1 Kg. Na embalagem deverá 

constar, os dados de identificação,  a data da 

fabricação, validade do produto,  número do lote, lista 

de ingredientes, quantidade do produto, informação 

nutricional e registro no Ministério da Saúde.  Deverá 

apresentar validade mínima de 12 (doze) meses a partir 

da data de entrega.  

kg AGROVAL

E 

10.000 R$ 2,78 R$ 27.800,00 

04 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, 

obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou 

fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a 

processos de amassamento e cocção, fermentados ou 

não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Dupla embalagem primária de 

polietileno.Na embalagem deverá constar, os dados de 

identificação,  a data da fabricação, validade do 

pc VITARELL

A 

3.500 R$ 2,69 R$ 9.415,00 
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produto,  número do lote, lista de ingredientes, 

quantidade do produto, informação nutricional e 

registro do orgão competente. Embalagem de 

400g.Deverá apresentar validade mínima de 12 (doze) 

meses a partir da data de entrega.  

05 BISCOITO DOCE, produto a base de farinha de trigo 

com açúcar, soro de leite, gordura vegetal hidrogenada, 

aroma e lecitina de soja, enriquecido com vitaminas. 

Embalagem individualizada em papel celofane e em 

caixas de papelão.Na embalagem deverá constar, os 

dados de identificação,  a data da fabricação, validade 

do produto,  número do lote, lista de ingredientes, 

quantidade do produto, informação nutricional e 

registro do orgão competente. Embalagem de 400 g. 

Deverá apresentar validade mínima de 12 (doze) meses 

a partir da data de entrega.  

pc VITARELL

A 

3.500 R$ 2,69 R$ 9.415,00 

09 EXTRATO DE TOMATE produto industrializado, 

concentrado, isentos de peles e sementes, preparado 

com tomate, açúcar e sal. Embalagem original de 

fábrica em lata ou tetrapack, contendo externamente os 

dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, 

peso aproximado 350g.  

und FUGINI 2.000 R$ 1,64 R$ 3.280,00 

11 FLOCÃO DE MILHO, farinha de milho flocada sem 

sal, cor amarela, sem sujidade e sem corpos estranhos, 

embalagem integra e bem vedada. com aspectos, cor, 

cheiro e sabor próprio livre de fertilizantes, sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais, 

acondicionados em embalagem plástica, resistente e 

não violada, que garanta a integridade do produto. A 

embalagem deve conter os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto.  Deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 

de entrega. Embalagem de 500g.. 

pc PRONTU 4.000 R$ 1,29 R$ 5.160,00 

12 FUBÁ DE MILHO, fino produto obtido pela moagem 

do grão de milho de 1 ª qualidade, desgerminado ou 

não, devendo ser fabricadas a partir de matérias primas 

sãs e limpas isentas de terra e parasitos. Produto de 

aspecto fino, amarelo, livre de umidade. O produto 

deve atender a Resolução nº 344 - 13/12/02 

(fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). A 

embalagem deve conter os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto.  Deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 

de entrega. Embalagem de 500g.  

pc GRAPIÚN

A 

2.000 R$ 1,46 R$ 2.920,00 

14 VINAGRE de vinho, produto natural fermentado 

acético simples, isenta de corantes artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, 

material terroso e detritos de animais e vegetais. 

Embalagem em PVC (policloreto de vinila). De 750 

mL. 

und GOTA 240 R$ 1,26 R$ 302,40 

15 LEITE DE COCO, natural, preparado com endosperma 

procedente de frutos sãos e maduros, Isento de 

sujidades, parasitos e larvas. Apresentar aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio, acondicionada em embalagem 

de vidro, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar 

und PRONTU 1.050 R$ 2,62 R$ 2.751,00 
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validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, Peso liquido 500ml,caixa com 12 und. 

16 LEITE EM PÓ produto em pó integral obtido por 

desidratação do leite de vaca e apto para a alimentação 

humana, mediante processos tecnológicos adequados. 

Deve ter boa solubilidade, embalagem plástica ou 

alemanizada, atóxica, com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo 

com a legislação. o produto devera ter registro no 

ministério da agricultura e/ou ministério da saúde.  

kg PRONTU 5.000 R$ 23,35 R$ 116.750,00 

19 MARGARINA, produto industrializado, gorduroso em 

emulsão estável; a base de óleos vegetais líquidos e 

Inter esterificados, com 0% de gorduras trans, podendo 

conter leite em pó desnatado e/ou soro de leite em pó, 

Enriquecidos de vitaminas, adicionada ou não de sal. 

Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e 

deverão estar isentos de ranço e de bolores. Embalagem 

primária com identificação do produto, especificação 

dos ingredientes, informação nutricional,  prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem plástica, atóxica com peso de 

250 g. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega.  

und DELICATA 2.000 R$ 1,85 R$ 3.700,00 

22 ÓLEO DE SOJA, produto obtido do grão de soja que 

sofreu processo tecnológico adequado como 

degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação 

ou não de desodorização. Líquido viscoso refinado, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Embalagem em polietileno contendo externamente os 

dados de identificação e procedência, número do lote, 

data de fabricação, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir 

da data de entrega, Peso liquido 900ml.  

lt SOYA 1.000 R$ 3,79 R$ 3.790,00 

23 PROTEÍNA TEXTURIZADA BRANCA DE SOJA, 

produto de farinha desengordurada de soja, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades, 

acondicionados em embalagem plástica, resistente e 

não violada, que garanta a integridade do produto. A 

embalagem deve conter os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto.  Deverá 

apresentar validade mínima de10 (dez) meses a partir 

da data de entrega. Embalagem de 500g.  

und PRONTU 2.000 R$ 3,90 R$ 7.800,00 

24 COCO RALADO , pacote de 100 gramas e sem adição 

de açucar,contendo na embalagem data de validade, 

lote.  

pc PRONTU 950 R$ 2,05 R$ 1.947,50 

25 SAL REFINADO, produto refinado, iodado, com 

granulação uniforme e com cristais brancos, isento de 

impurezas e umidade, de acordo com a Legislação 

Federal Específica, acondicionado em saco plástico, 

íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto e número de registro. 

Deverá apresentar validade mínima de 01 ano a partir 

da data de entrega. Resolução RDC nº 130, de 26 de 

maio de 2003. Embalagem de 01 kg  

kg CAMPEÃO 900 R$ 0,55 R$ 495,00 

26 FARINHA, de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, 

tipo 1. Embalagem contendo 01 Kg, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido e de acordo com as Normas e/ou 

Kg LIDER 1.000 R$ 4,35 R$ 4.350,00 
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Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

28 CALDO PARA CULINÁRIA, DE CARNE, contendo 

24 unidades, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

Cx MARATA 50 R$ 7,45 R$ 372,50 

 

 

 

 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, o Município de Miguel 

Calmon convocará a empresa cujo preço foi registrado.  

 

5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido de entrega, cujo 

conteúdo deverá estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 

PREGÃO nº 027/2016 enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou pessoa autorizada 

para o feito.  

 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  

 

 

 

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  

 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto da referida Ata, conforme 

especificações e condições contidas no Edital de Licitação PREGÃO nº 027/2016 e em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.  

 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo a 

Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

6.1. Constituem obrigações do Município de Miguel Calmon, além das especificadas no Edital de Licitação e em seus anexos:  

 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  

 

6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser repassado ou retirado pessoalmente pela 

contratada; 

 

6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;  

 

6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 

praticados;  

 

6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à aplicação de penalidades por 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

 

6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de Licitação:  

 

6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 

6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração 

Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  

 

6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, documentação de habilitação 

e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
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7. DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 

comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 

Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária.  

 

7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante vencedora perante a CONTRATANTE por 

meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, 

CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 

 

8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;  

 

8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

2002.  

 

8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

9. DA VIGÊNCIA  

 

A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

10. DAS PENALIDADES  

 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total ou parcial do contrato a ser firmado, 

às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado 

o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações 

penais.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o Município obrigação de solicitar o 

fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 027/2016.  

 

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações para com o Município, nos 

termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para 

todos os fins.  

 

11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  

 

11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, independentemente de transcrição:  

 

11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 027/2016;  

 

11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 027/2016;  

 

11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 

12. DO FORO  
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O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre a Prefeitura Municipal de 

Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela advindos. 

 

13. DA PUBLICIDADE  

 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, conforme o disposto no parágrafo 

único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  

 

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual teor e forma para todos os fins de 

direito.  

 

 

_________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - CPF n°. 637.629.945-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERENCIADOR 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

DENISE GUERRA OLIVEIRA – CNPJ n° 12.838.253/0001-18 

DENISE GUERRA OLIVEIRA – CPF n° 001.264.345-90 

EMPRESA REGISTRADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________  

CPF:  

 

 

_________________________ 

CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2016 

PREGÃO n.º 029/2016 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 

 

Aos 26 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezesseis, o Município de MIGUEL CALMON, 

ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, 

Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 

637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da Licitação nº 027/2016, modalidade pregão, forma 

Presencial – SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS, PIPOQUEIRA, MÁQUINA DE 
ALGODÃO DOCE E AQUISIÇÃO DE DOCES, PICOLÉS E SORVETE PARA EVENTOS NESTE 

MUNICÍPIO, para fornecimento durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel 

Calmon, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 

2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 

Empresa Adjudicatária: IRACILVA DA SILVA ALMEIDA, CNPJ: 11.955.483/0001-02, com sede na Rua 

Conego Samabaia, n° 147, Jacobina – Bahia, representada pela Senhora IRACILVA DA SILVA ALMEIDA, 

RG: 8.309.922-00 SSP/BA, e CPF: 0001.045.395-42.  

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que exercerá 

suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

4.1 O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da 

empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 28.596,00 (vinte e oito 

mil, quinhentos e noventa e seis reais).  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 06 (seis) Kid Plays Infláveis Hora IRA 
FESTAS 

12 R$ 75,00 R$ 5.400,00 

02 10 (dez) Camas elásticas Infláveis Hora IRA 
FESTAS 

12 R$ 33,00 R$ 3.960,00 

03 10 (dez) Pula-pulas Infláveis Hora IRA 
FESTAS 

12 R$ 40,00 R$ 4.800,00 

04 06 (seis) Castelos infláveis  Hora IRA 
FESTAS 

12 R$ 60,00 R$ 4.320,00 

05 06 (seis) Piscinas de bolinha Infláveis Hora IRA 
FESTAS 

12 R$ 40,00 R$ 2.880,00 

06 Máquina(s) de algodão doce (deverão 
ser confeccionadas cerca de 670 
unidades durante 01 hora) 

Hora 
IRA 

FESTAS 

12 R$ 301,50 R$ 3.618,00 

07 Pipoqueira(s) (deverão ser 
confeccionadas cerca de 670 unidades 

Hora IRA 
FESTAS 

12 R$ 301,50 R$ 3.618,00 
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de sacos com pipoca, tamanho 1 – 
pequeno, durante 01 hora)  

 

 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, o 

Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi registrado.  

 

5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido 

de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2016 enviando o referido pedido em formulário próprio, 

carimbado e assinado pelo secretário ou pessoa autorizada para o feito.  

 

5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  

 

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços.  

 

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto da referida 

Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2016 e em seus 

anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do 

Edital.  

 

5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo 

I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.  

 

1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

6.1. Constituem obrigações do Município de Miguel Calmon, além das especificadas no Edital de Licitação e 

em seus anexos:  

 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, da empresa 

registrada, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no 

Edital;  

 

6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser repassado ou retirado 

pessoalmente pela contratada; 

 

6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;  

 

6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados;  

 

6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

 

6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de Licitação:  

 

6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
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6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse 

em utilizar o presente ajuste;  

 

6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, 

e-mail, entre outros.  

 

7. DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente 

ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 

fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 

pagamento. 

 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  

 

7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante vencedora perante a 

CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas obrigações 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA 

NACIONAL). 

 

8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;  

 

8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002.  

 

8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

9. DA VIGÊNCIA  

 

A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços.  

 

10. DAS PENALIDADES  

 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total ou parcial do 

contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade 
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competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do 

ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações penais.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o Município 

obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo 

indicada no Edital de Licitação nº 027/2016.  

11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas obrigações para 

com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte da presente 

ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

procedimento licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013.  

 

11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, 

independentemente de transcrição:  

 

11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2016;  

 

11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 029/2016;  

 

11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 

12. DO FORO  

 

O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre a 

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela 

advindos. 

 

13. DA PUBLICIDADE  

 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, conforme o 

disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  

 

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual teor e forma 

para todos os fins de direito.  

 

 

 

_________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - CPF n°. 637.629.945-87 

PREFEITO MUNICIPAL 

GERENCIADOR 
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_________________________________________________________________________ 

IRACILVA DA SILVA ALMEIDA – CNPJ: CNPJ: 11.955.483/0001-02 

IRACILVA DA SILVA ALMEIDA – CPF: 0001.045.395-42 

EMPRESA REGISTRADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________  

CPF:  

 

 

 

_________________________ 

CPF:  
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